
CANTARA MUNICIPAL DE TRES BÁRRÁS DO PARAINA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N..04/2002

SUMULA: Altera o local da realização de sessão ordinária da
Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e
dá outras providências.

O Plenário da Câmara Muniçipxl de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
aprovou e Eu, Nelson Pauli, Presidente do Legislativo Municipal, promulgo a
seguinte

RESOLUÇAO

Art l" - Fica aprovado por esta Resolução, o miniginásio de
esportes, do Colégio Estadual Princesa Izabel - Ensino Frmdamental, Médio e
Normal, de Três Barras do Paraná, como local de realização da sessão ordiniíria desta
Casa de Leis preüsta para o dia 23 de setembro de 2002.

Sala das Sessões da Câmara Mwricipal, aos 29 de agosto de 2002.
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Arí 2" - Esta Resolução enúará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em conhário.
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